
DNIT MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE POSSE 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Por este instrumento de investidura de cargos e nos termos do Artigo 85 da Lei n° 
10.233 de 5 de junho de 2001, após apresentar os documentos exigidos, assina o presente 
termo o Sr: RUTELLY MARQUES DA SILVA, brasileiro, portador da carteira de identidade 
n° M 4655340, expedida pela SSP/MG, CPF n° 925.773.936-87, residente na SQN 316 —
BLOCO I — APT. 201 — ASA NORTE; designado membro representante do Ministério da 
Fazenda no Conselho de Administração do DNIT, pela Portaria n° 184, de 28 de julho de 
2011, publicada no D.O.U. de 29 subseqüente, tomando posse, perante o Exmo. Sr. 
Ministro de Estado dos Transportes, e declarando assumir o compromisso de bem 
desempenhar a função a qual foi designado. 

E para constar, eu, Elysia Brandi de Oliveira Portela, Secretária, lavrei o presente 
TERMO, que vai assinado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes, pelo 
Presidente do CA/DNIT e pelo Conselheiro ora empossado. 

Brasília, 01 de agosto de 2011. 

PAULO 4G OLIV IRA PASSOS 
Ministro de Estado dos Transportes 

MIGtiJEL̀ M RIO B ANC 	S LLA 
residente do CA/DNIT 

RUTELLY M QUESZÃ—SILVA 
onselheiro 
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